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Oficio n°.249/2024/CMMB Matias Barbosa, 21 de novembro de 2024. 

Excelentissima Senhora: 

Solicito parecer desta Comissao Permanente no Projeto de Lei n°.41/2024 que 

“Altera a Lei 1637 de 02 de janeiro de 2024, que estima receita e fixa despesa do 

Municipio de Matias Barbosa para o exercicio financeiro de 2024 e da outras 

providéncias. ”. 

Ressalto que, conforme dispde o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

Felipe da Silva 
te da Camara Municipal 

Exma. Sra. 
Sônia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 
Presidente da Comissao de Finangas, Orgamento e Tomada de Contas.
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Ofício nº.021/2024/CFOTC Matias Barbosa, 21 de novembro de 2024. 

Excelentíssimo Senhor: 

Solicito parecer desta Comissão Permanente no Projeto de Lei nº.41/2024 que 

“Altera a Lei 1637 de 02 de janeiro de 2024, que estima receita e fixa despesa do 

Município de Matias Barbosa para o exercício financeiro de 2024 e dá outras 

providências. ”. 

Ressalto que, conforme dispõe o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

Sônia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 
Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas 

Exmo. Sr. 
Otávio Júlio Gonçalves Filho 
Relator da Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas
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ATA DA 39° REUNIAO ORDINARIA DA COMISSAO DE FINANGAS, ORCAMENTO E TOMADA DE CONTAS, NA 4º SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA LEGISLATURA 2021/2024, 21 DE NOVEMBRO 2024. Aos vinte e um dias do més de novembro de dois mil e vinte e quatro, as 

reunido se destina a discutir e votar parecer do Projeto de Lei n°.41/2024 que “Alteração da Lei 1.637 de 02 de janeiro de 2024, que estima a receita e fixa a despesa do Municipio de Matias Barbosa para o exercicio financeiro de 2024 e da outras providéncias.”. O Senhor Relator, Vereador Otavio Julio Gongalves Filho, opinou favoravel a aprovacdo do Projeto de Lej n°.41/2024, sendo acompanhado pela Presidente. Cumprida a finalidade da reunião, a Presidência agradeceu a presença do parlamentar, deu por encerrado os 

-. UNS— Presidente: Sénia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 

< 
Relator: Otavio alves Filho
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COMISSAO DE FINANGAS, ORGAMENTO E TOMADA DE CONTAS 

PARECER NO SUBSTITUTIVO DA PROPOSIGAO DE LEI N°.41/2024 

RELATORIO 
De autoria do Poder Executivo, foi protocolada em 29 de outubro de 2024, a 

Proposição de Lei n°.41/2024 que “Dispde sobre alteragdo da Lei n°.1.637, de 02 de 

janeiro de 2024, que “estima a receita e fixa a despesa do Municipio de Matias Barbosa 

para o exercicio financeiro de 2024” e da outras providencias’, o qual teve substitutivo 

enviado a esta Casa em 11 de novembro de 2024, encaminhado para esta Comissão 

para emiss&o de parecer em primeira discuss&o e votação. 

FUNDAMENTAGCAO 

O Substitutivo à Proposicdo de Lei não apresenta vicios de ordem formal ou 

material que impegam sua aprovagéo. 

O relator desta Comissão, quanto aos aspectos a que compete examinar, 

apresentou seu voto favoravel & aprovagdo em primeira votagdo no substitutivo à 

Proposição de Lei n°.41/2024, sendo acompanhado pela Presidente. 

CONCLUSAO 

Em face ao exposto, opinamos favoravel a aprovagdo do Substitutivo na 

Proposicao de Lei n°.41/2024. 

Câmara Municipal de Matias Barbosa, 21 de novembro de 2024. 

D P o 
Sénia Maria Vieira da Cunha 

Otavio Julio Gongalves Filho 

Relator


